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PARECER Nº 3/2026 -
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                              27 de janeiro de 2026

PROCESSO Nº: 23138.001660.2025-14

INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE - CAMPUS
SANTA CRUZ

ASSUNTO: Parecer conclusivo sobre a Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação Técnica e
Qualificação Técnico-Operacional, da Empresa M M ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA       – Dispensa de Licitação
90007/2026 – UASG: 158372

1. Trata este parecer da análise conclusiva sobre a Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação
Técnica e Qualificação Técnico-Operacional da  empresa M M ALIMENTOS E TRANSPORTES       LTDA
(03.126.525/0001-66), parHcipante da Dispensa de Licitação 90007/2025 – 158372, referente à contratação de
serviços de fornecimento de água envasada 20L para atender demandas do IFRN Campus Santa Cruz pelo período
de 12 meses.

2. Considerando os documentos exigidos no Edital, Termo de Referência e demais anexos, Hdos como necessários
e suficientes para comprovar a capacidade do licitante em executar o objeto da licitação, e tendo em vista que a
empresa M M ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA (03.126.525/0001-66) apresentou toda a documentação em
conformidade com os requisitos estabelecidos para Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação
Técnica e Qualificação Técnico-Operacional , informamos que a referida empresa atende integralmente às
exigências previstas no Termo de Referência, bem como nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.

3. Dessa forma, esta comissão apresenta PARECER FAVORÁVEL Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista,
Qualificação Técnica e Qualificação Técnico-Operacional da empresa M M ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA
(03.126.525/0001-66).

4. Diante do exposto, solicita-se que o conteúdo deste expediente seja cienHficado à empresa e que seja
promovida a devida publicação nos meios legais e oficiais, de modo a dar conHnuidade aos trâmites do
procedimento licitatório.

Atenciosamente,

(datado e assinado eletronicamente)

MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO
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